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= LEI N.o 2.338 DE 05 DE AGOSTO DE 2015 = 
"A utoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial e das Providências 

Correlatas. " 

A· PREFEITA MUNICIPAL DE 
AURIFLAMA, Estado de São Paulo, etc ... 

FAZ SApER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanCIona e 
promulga a seguinte lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo MUriicipal autorizado a abrir por decreto, 
crédito adicional especial, no valor de até R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), destinados 
a custear despesas com obras de infra-estrutura (recapeamento asfáltico) na rua 
principal interna do Cemitério Municipal. 

Parágrafo Único - °crédito a ser aberto nos termos autorizado pelo 
"caput" deste artigo, será cobelto com recursos provenientes de excesso de arrecadação 
e/ou por anulação de dotações constantes do orçamento vigente, nos termos do inciso II, 
e/ou IH, do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n. a 4.320/64. 

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a 
alterações na Lei do Plano Plurianual - PPA, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LDO, vigentes. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNIÇIPAL DE AURIFLAMA, 05 de agosto de 2015. 
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RENATOMk C AUDIO LISIAS DA SILVA 
i Assessor Jurídico 
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Registrada no livro próprio e publicada por afixação no quadro de editais e pela imprensa 
local. 
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